
DIÁRIO OFICIA? 
Estado da São Paul» 

érgão: D E P A R T A M E N T O D E AGUAS E ENERGIA ELÉTRICA Código: 15.56 

DISCRIMINAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E P R O G R A M A Ç Ã O 
E P O R C A T E G O R I A ECONÔMICA 

C A T E G O R I O ECONÔMICA C A T E G O R I A D E P R O G R A M A Ç Ã O 

Código E m e n t a T o t a l <W.33.02.00 

3.0.0.0 D E S P E S A S CORRUNTEÍ 1.166. 00 1.166.000 
3.2.0.0 Transferências Correntes 1.166.000 1.166.000 
3.2.7.0 Diversas Transferências Correntes 1.166.000 1.166.000 
3 .2 .7 .3 Ent idades Estaduais 1.166.000 1.166.000 

Ar t i go 3.° — Bsòe decrete entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
P a i d i i o cios Bande i rantes , 7 de ab r i l de 1972. 

L A U I K N A T E I 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda 

Puuncao> a a Casa C i v i i aos ,7 de ab r i l de 1972 
Maria Angelica Gsliaz i, Responsável pelo S. N . A. 

D E C R E T O D E 7 D E ABRIL D E 1972 
Dispõe sobit rU-açãc e baixa patrimonial de bens à Operação Rondon, 

pesa Secieíaria da Agricultura 
L A U D C N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

n o uso de oua.-: atribuições legais, 
D e c i e u . 
\rt igc 1.' — F i c a m doados, em caráter excepcional , ao Projeto R o n 

don, as vacinas ceaioas pela Secretar ia da A g r i c u l t u r a para o p rog rama do m e n 
cionado projeto t cousequenlemente autor i zada a ba i xa na t r imoh i a l desses produtos 
veterinários. 

Paikí,caie Ünicr — Os bens doados, no vaior tota l de C r $ 2.080,00 
(dois m u e o i tenta cruzeiros) sãc os relacionados no Protocolado A D E n . 100-72, 
da mencionad? àecictana 

Ar t i go 2.'- — Este Dec i e t r entrará em vigor na data de sua publicação. 
Paiánc do;. Ba rde i r an t e s , 7 de a b r i l de 1972. 

i . A U D t N A T E L 
Rubens Araújo D ias , Secretário d a Ag r i cu l tu ra 

Pubi-.cao- - i a Caso C i v i l aos 7 de abr i l de 1972 
M a r i a Ange l i ca G a l i a z i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R f c l ' . D F 7 D E ABRIL D E 197? 
Dispõe sob.» constituição de comissão 

L A U D O N A . C E L OC V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAC . P A U L O , n o 
uso de suas atribuições :egaus 

considerando ter-s- expirado em A de novembro de 1971 c convê
nio f i rmado entre a União e c Governo do Estado de São Pau lo , pa ra a d m i n i s 
tração do AeropoEto de Congc-i.has; 

considerando necessidade de se proceder à prestação de contas í 
l evantamento do patrimônio do Estado, relat ivos ao ci tado convênio e bem as
s i m , a conveniência de se traçarem as novas diretr izes sobre o assunto: 

considerando ter o Ministério da Aeronáutica, através da Portar ia 83 
— C M 5 , de 19 de outubro p.p., constituído comissão p a r a examinar a questão, 

Decreta: 
Ar t i go l.° — F i c a constituída, jun to ao Gab ine te do Senhor Se

cretário de Estado dos Transportes, u m a comissão dest inada a, em conjunto 
com elementos designados pelo Governo Federa l , proceder a prestação íe 

. contas e l evantamento do patrimônio do Estado relativos ao Aeroporto de Con
gonhas e em função do convênio supraci tado e igualmente, t ra ta i dos interes
ses do Estado no que tange às novas diretr izes a serem traçadas no assunto. 

A r t i go 2.° — Ficai» designado? como integrantes da comissão ora 
constituída, os senhores: fing.c Olavo José " F a c h i n i D i re to r Técnico e Eyza de 
Souza Santos Procuradora Chefe Subs t i tu ta , do Depar tamento Aeroviáric do 
Estado de São Paulo , Eng.c Jcrge A z em e BeJ Flávio Prestes, õa Secretaria ie 
Estado dos Negócios dos Transpor tes ; e Econ . F e l i x A l t i v o Fa l cosk i , Audi tor do 
Depar tamento de A u d i t o r i a «a Secretar ia de Estado dos Negócios da Fazenda, 
sob a coordenação do primeirr- nome. 

A r t i go 3." — F i c a i n cumb ida a comissão de t ra ta r das bases de ia-
v ra tu ra de u m acordo para aeministração provisória do Aeroporto de Congo
nhas, enquanto não atual i zada sua fo rma rie administração. 

Ar t i go 4.° — Cuidará igualmente a comissão das condições para um 
futuro e evental convênio a sei f i rmado entre a União e o Estado de São Paulo, 
p a r a administração e exploração do ci tado aeroporto. 

A r t i g o 5.° — Encarregar-se-á a comissão ainda da discussão e trato 
de assuntos aeroportuários de interesse do E tado . 

A r t i g o 6.° — A comissão o ra constituída t em u m prazo de seis (6) 
meses, a contar d a publicaçãc p a r a proceder aos levantamentos necessários ao 
acerto de contas e legalização do patrimônio. 

Ar t i go 7.o -- E m sendo necessário, poderá a comissão sol ic i tar , atra
vés do Titulai? d a Secretar ia dos Transportes a colaboração de outros servi* 
dores. 

A r t i go 8.° — Os t i sba lhos a serem desonvilvidos peia comissão são 
considerados de caráter prioritário sendo prestados sem prejuízo das atr ibui
ções normais de seus membros 

A r t i g o 9.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 7 de ab r i l de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Pallio Salim Maluf, Secretário dos Transportes 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 7 de a b r i l de 1972. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável peio S . N . A . 

D E C R E T O D E 6 D E ABRIL D E 1972 

Altera o Orçamento Programa do Estado para o exercício de 1972, nos termos 
do inciso II do artige 8° da Lei de 9 de dezembro de 1971 

Retificação 

Onde se lê: D E C R E T O D E 9 D E ABRIL D E 1972 

Le ia - se : DECRETO D E 6 D E ABRIL D E 1972 

SECRETARIAS 
CASA CIVIL 

DE ESTADO 

Secretário: HKNRl COUR1 AIDAR 

Palácio dos Bandeirantes 
B O L E T I M N.0 62-72 -

Despachos do Governador 

CC 

De 6-4-1972 
N o proc. G G . 744-72 c| aps. S T A 2.417-

71 — C E P S 780-70 — C E P A R 125-71 — S S P 
21.836-70, em que Rubens Te ixe i ra Gonçal
ves so l i c i ta me i i i o r enquadramento n a L e i da 
P a r i d a d e : «Inaeliro a pretensão do interessa
do, de acordo com a exposiçãc de motivos do 
S r . Secretário oo T raba lho e Administração, 
corroborada peio Serviço de Assistência Jurí
d i ca de meu Gabinete». 

De 7-4-1972 
No proc. G G . 6.135-66 cl aps. D O P 

34.668-49 (4.0 — 11.0 e 15.0 vols.) D O P 34.668-
69 — Prov . 105 — D O P 34.668-46 — P r o v . 
88 — Papeletas de Remessa — S S O P n.os . . 
272-69 — 1.078-71 — 2.183-66 e 3.735-68, e m 
que Chr i s t i ano Stock ler das Neves so l ic i ta r e 
visão de seus nonorários, relat ivos ao projeto 
do Hosp i ta l Psiquiátrico de B o t u c a t u : «Tenoo 
em v ista o constante cos autos, em especial a 
exposição de motivos do Sr . Secretário dos 
Serviços e üoras Públicas e o parecer do 
Serviço de Assistência Jurídica de meu G a 
binete, autor izo o pagamento ao interessado 
d a quant ia de C r $ 29.253,05, contando que o 
mesmo, reconhecendo parc ia lmente r esc ind i 
do o contrato n.o 281-60, n a parte referente 
à fiscalização arquitetônica, dê plena, geral 
e irrevogável quitação ao Estado, oa ra n u n c a 
ma is rec lamar, a qualquer t i tu lo , r e l a t i va 
mente aos projetos em causa». 

No proc . G G . 814-72 cl aps. S C E T 
30,286-72 — F U M E S T 288-72, sobre cessão 
gra tu i ta do auditório do Ho t e l G l o r i a , de 
Aguas de Lindóia, ao R o t a r y C lube I n t e r n a 
c i ona l para realização de conferências a c o n 
v i te da Pre f e i tura M u n i c i p a l da Estância l o 
c a l : «A vista da manifestação favorável do 
órgão competente — F U M E S T — ra t i f i cada 
pelo pronunc iamento do i lustre T i t u l a r da 
Pasta de C u l t u r a , Esportes c Tur i smo e pelo 
parecer do Serviço de Assistência Jurídica de 
m e u Gab ine te , a f ls. 18-19, que acolho, e d i a n 
te d a prerrogat iva que me é facul tada pelo 
parágrafo único do art igo l.o do Decreto de 
9 de novembro de 1971, resolvo ceder, em ca
ráter excepcional , o Auditóric do Hote l Gló
r i a , em Aguas de Lindóia, pa ra nele serem 
real izadas as conferências do R o t a r y In t e r 
nac i ona l , de que se cu ida neste processo, por 
t ra ta r - se de in i c i a t i v a merecedora do Poder 
Público, e m v i r tude do alcance de seus obje
tivos». 

Despacho do Governador - • 
De 6-4-1972 

Retificação 
N o proc. G G . 598-70 c| aps. S T A 2.505-71 

— S T A 3.687-71 e S I P 4.088-71, em que 
Isauro Assis de Souza so l ic i ta reconsideração 
de despecho que tornou sem efeito sua r ead 
missão: «Nos termos do pronunc iamento do 
S r . Secretário de Estado - Chefe da Casa C i v i l , 
indef i ro o pedido de reconsideração f o r m u l a 
do contra a decisão que profer i a fls. 23. a 
qua l , em consequência, é m a n t i d a em sua 
Integridade». 

Gabinete do Secretário 
Resolução de 7-4-1972 
H e n r i C o u r i A i da r , Secretário de E s t a 

do — Chefe da Casa C i v i l , no uso de suas 
atribuições legais, e m cumpr imento ao que 
de te rmina o art igo 3.0, do Decreto n . 49.603, 
de 14 de ma io de 1968, que regu lamenta r e 
gimes especiais de t raba lho e tendo em v i s 
ta o Parecer n . 1-72, da comissão de F i s 
calização do Regime de Dedicação E x c l u s i 
v a da Casa C i v i l . 

Reso lve : 
l.o) — P a r a atendimento ao disposto 

no art igo 7o , do Decreto n . 49.603, de 14-5-
1968, estabelecer o seguinte p rog rama de 
t raba lho a ser executado por servidor da 
Casa C i v i l , conforme resumo e seguir : 

" C o l e t a r dados de interesse do E G E S P ; 

pa ra noticiários e outras informações des
t inados aos jornais , rádio, emissoras de te
levisão, e t c ; da r cobertura jornalística a 
todos os atos of ic iais que se rea l i zem ne 
Guanaba ra , quando recomendados pelas 
autor idades superiores; estabelecer ligação 
com fontes de comunicação ao público, tais 
como, jornais , estações de rádio e televisão; 
assessores o Chefe do E G E S P em so l en ida 
des of ic iais e outras at iv idades correlatas a 
sua função". 

2.0) — P a r a a execução do programa de 
t raba lho a c ima refer ido f ica colocado no 
Regime de Dedicação Exc lus i va , instituído 
pelos artigos l.o e 2.0, d a L e i n. 9.717, de 
30-1-1967, combinado com o art igo 12, da 
L e i n. 9.860, de 9 de outubro de 1967 e a r 
tigo 33 d a L e i n . 10.168, de 10 de j u lho de 
1968, fazendo jus à gratificação de 100% 
(cem por cento) da referência numérica do 
cargo, de acordo com o estabelecido no a r 
tigo 15, i t em II , do Decre to -Le i Comp l e 
menta r n . 11, de 2-3-70, mediante a pres
tação de 44 (quarenta e quatro) horas s ema 
nais de t raba lho e sujeito às normas e res
trições estabelecidas n a re fer ida le i e res
pectivo regulamento, o servidor Gastão 
Cerque i ra Neves, R G . n. 3870339, Redator , 
padrão " 2 0 - A " , efetivo, do Q C C - P P - I I I . 

3.0) — O título de serv idor abrang ido 
pela presente med ida será aposti lado após 
a apresentação da declaração a que se r e 
fere o art igo 40 do Decreto n . 49.603, de . . 
14-5-68. 

4.o) — As despesas com a execução da 
presente Resolução correrão à conta das 
verbas próprias do orçamento vigente. 

5.o) — E s t a resolução entrará em vigor 
n a da ta de sua publicação. 

Despacho do Secretário 
» e 5-4-1972 

i proc. G G 386-72, em que é interes
sada M a r i a Neide Rodr igues de O l i v e i ra , 
sobre renovação de contrato para con t inuar 
exercendo as funções de tele fonista junto a 
Casa C i v i l : " D e acordo com o parecer do 
S A J , que aprovo, autor izo aeja e fetuada a 
renovação p r e t e n d i d a " . 

De 7-4-1972 
N o processo G G 901-71, em que V icen te 

D e c a r a Neto so l i c i ta autorização pa ra u s u 
f ru i r 30 d ias de férias correspondentes ao 
exercício de 1966: " A u t o r i z o , à v ista das i n 
formações". 

N o processo G G 61-72, sobre acidente 
com veículo de chapa o f ic ia i n . G B 0121, 
ocorr ido no d i a 6-9-71, e m que é s indicado 
D a r c y C a m i l o : " D i a n t e d a conclusão . a que 
chegou a Comissão de Sindicância de Veí
culos Of ic ia is do Palácio do Governo, bem 
exposta no relatório de fo lhas 30-31, que 
aprovo, absolvo o s indicado, u m a vez que 
f icou dev idamente apurado não lhe caber 
qualquer responsabi l idade no acidente de 
trânsito objeto cieste exped i en te " . 

No processo G G 406-72, e m que João D u 
r a n F i l h o so l ic i ta v is ta de processo: "Dê-se 
v ista deste processo ao interessado, observa
das, entretanto , as cautelas de praxe . Q u a n 
to ao expediente S S P 7.619-70, igua lmente 
referido na representação de folhas 27, de
verá o peticionário, se assim o entender, r e 
querer v i s ta à Secre tar ia da Segurança Pú
blica, onde se encontra aquele pro toco ia -
d o " . 

N o processo G G 909-72, em que M a r i a 
Joven t ina Cos ta so l i c i t a autorização p a r a 
usuf ru i r 3 meses de licença premio, refe
rente ao período de 30-11-65 a 29-11-70: 
" A u t o r i z o , à v ista dos pronunciamentos f a 
voráveis constantes dos a u t o s " . 

Despacho do Chefe de Gabinete , de 7-4-
1972 

No requerimento datado de 21-3-72, em 
que Lo ide V i e i r a M u z e i requer redistribuição 
pa ra o G r u p o Escolar - Ginásio Estadual 
"P ro f essora E rnes t a X a v i e r Rabe lo O r s i " , em 
I tape t in inga : "A rqu ive - se , uma vez que a 
requerente não observou os preceitos esta
belecidos no art igo 239, inc iso I, ns . 1 e 2 
da L e i n . 10.261-68 (Estatuto dos Funcioná
rios Públicos C iv i s do E s t a d o ) " . 

Departamento de 
Administração 

Termo de Prorrogação de Contrato de 
Locação de Serviços que entre si fazem o 
Governo do Estado e a Senhora Maria Nei
de Rodrigues de Oliveira 

Por este ins t rumento par t i cu la r de Con
trato de Locação de Serviços, de u m lado a 
Governo do Estado de São Pau lo , neste ato 
denominado Locatário, representado pelo D i 
retor do Depar tamento de Administração J l" 
Casa C i v i l , e de outro a Senhora M a r i a Nei 
de Rodr igues de O l i v e i ra — R . G . n . 
4.625.131, designada Locadora , f i ca justa e 
acertada a prorrogação por 12 meses, cora 
observância de todas as suas cláusulas, i n 
clusive a 4.a, r e t i - ra t i f içada por Termo de 
17, pufricatío a 18 de agosto de 1971, o Con
trato de locação de Serviços celebrado em 
25 de rrarço de 1968. 

Os encargos da presente prorrogação de 
contrato correrão à conta das verbas pró
pr ias do orçamento vigente. 

JUSTIÇA 
Secretário: OSWALDO MULLER DA SILVA 

Decreto de 16-3-72 .. .. ...... 

Retificação - —- -
No decreto de nomeação de 16, pub l i ca 

do no D . O. de 17-3-72, e m nome do bel . 
P l i n o G e n t a , por ter sido omit ido, le ia-se: 
R G n . 830.536. 

Gabinete do Secretário 
Resoluções de 7-4-1972 

Nomeando, Lupércio Te i x e i r a p a r a exer
cer o cargo de J u i z de Casamentos do d i s 
t r i to de Ruilândia, município e comarca de 
Mi rasso l . 

Ace i tando , de acorde com o i t em I, do 
art igo 3.o, do Decreto- le i 159-69, a desistên
c ia apresentada por João Caetano de M e n e 
zes do cargo de Escrivão do l .o Cartório de 
Notas e Ofício de Justiça da comarca de 
Igarapava . 

Homologando, à v i s t a do disposto n o 
parágrafo l.o, do art igo 32, do Decreto- le i 
n . 159-69 (redação a l t e rada pelo art igo l.o, 
do Decre to- le i n . 206-70), a po r t a r i a de 28-
3-1972," do M M . J u i z de D i r e i t o da l . a V a r a 
da comarca de Marília, que designou A n t o 
nio G i l Ost i F e r r e i r a , Escrevente hab i l i tado , 
pa ra exercer, a pa r t i r de l.o de a b r i l do 
corrente ano, as funções de o f i c i a l M a i o r 
do l.o Cartório do Reg is t ro de Imóveis e 
Anexos daquela comarca , e m substituição ft 
Hélcio M a r t i n s F e r r e i r a , 

Despachos do Secretário, de 6-4-72 
SJ-107.909-72 — em que João Caetano 

de Menezes apresenta desistência do cargo 
de Escrivão do l.o Cartório de Notas e Ofí
c io de Justiça da comarca de Igarapava: 
A v is ta das informações, aceito a desistên-
c ia apresentada pelo interessado. Prepare-se, 
pois, o competente ato" . 

SJ-107.048-72 — em que Amasüia Mar 
t ins R ibe i ro , Escrivã do l .o Cartório de No
tas e Ofício de Justiça da comarca de San
t a C r u z do R i o Pardo , man i f es ta opção 
p a r a u m dos cartórios criados pe la Resolu
ção n . 1-71-TJ : " N o s termos das in forma
ções, inde f i ro o requerido, por fa l ta de am
paro l ega l " . 

SJ-107.873-72 — em que Or l ando Busa-
to, Escrivão do Cartório do Registro Civ i l 
das Pessoas Natura i s e Anexos do distrito 
da sede da comarca de Paraguaçu Paulista, 
so l i c i ta seu aprove i tamento no Cartório do 
Reg is tro C i v i l do 48.o Subdis t r i to (Vi la No
v a Cachoe i r inha ) , do d is t r i to d a sede da co« 
m a r c a da C a p i t a l : " N o s termos das infor
mações, indef i ro o requerido, por falta de 
amparo l ega l . " 

Diretoria Geral 
Portaria do Di re tor Geral, de 7-4-72 
Exonerando , nos termos do art igo 86. p a 

rágrafo l.o, n . 1, da Lei 10.261-68, a pedido, 
L eono r corre» de Mello — Ba 1.116.355 — 
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